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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

NUCCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N' O1/2018 AO CONTRATO N1 89/2017, DATADO DE
O1/I1/201 7, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -
TERRACAP E ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LIDA, NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIAR]A DE BRASILIA - TERRACAP, Empresa Pública com sede no
Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP, Brasília-DF, inscrita na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o n? 5350000034-8, CNPJ nj? 00.359.877/000 1 -73, doravante
denominada simplesmente CONTRA:l'ANTE, neste ato representada por seu Presidente, JULIO
CEGAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade n9
M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças,
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de
Identidade n' 1 .658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.82 1 .656-20, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados nesta Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica
Respondendo, CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado,
portador da OAB/DF n' 1 5. 1 83 e do CPF n' 926.680.894-68, residente e domiciliado também nesta
Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99 do Regimento Intemo da TERRACAP,
conforme Decisão n' 499, da Diretoria Colegiada da TERRACAP, proferida em sua 3275' Sessão,
realizada em 19/09/2018, e de outro lado, ORACLE DO BRASIL SISTEMAS l.TDA., com filial em
Brasília, no SCN Quadra 2, Bloco "A", Sala 202, Ed. Corporate Finance Conter, inscrita no CNPJ sob
o nf? 59.456.277/0003-38, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por PEDRO
JOSÉ BOARATI, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portadora da Cédula de Identidade n!
7.641.020-1-SSP/SP e do CPF n1 903.532.858-20, residente e domiciliada na Rua Jogo de Souza Dias,
n' 854, Apt. 1 1 , Campo Belo, CEP. 0461 8-003, São Paulo/SP, tendo em vista o constante do Processo
SEI n1 0011 1 .00010650/2017-16 - TERRACAP, resolvem ülrmar o presente contrato, mediante as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 89/2017, datado de 01/1 1/2017, cujo objeto é a
prestação de serviços técnicos especializados de suporte e atualização de versões de licenças de uso
permanente do software gerenciador de banco de dados relacional Oracle 1 1 G ou superior, incluindo os
soRwares de apoio e administração licenciados para a TERRACAP, visando prorrogar o prazo de
vigência contratual.
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CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este tempo, prorrogado pelo período de 1 2 (doze) meses,
contados da data do seu vencimento, nos termos do Artigo 57, Inciso 11, da Lei n9 8.666/1993.

CLAUSULATERCEIRA--DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$ 649.877,30 (Seiscentos e
quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta centavos)

CLÀUSULAQUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta dos recursos previstos no Programa
de Trabalho 23. 126.6001 .2557.5 1 83 - Gestão da Informação e dos Sistemas da Tecnologia da
Informação; elemento de despesa 3390.39, Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica.

CLÁUSULAQuINTA l)a Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo, como garantia da execução do objeto
contratado, importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste termo aditivo, em títulos
da dívida publica, seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro mediante guia a ser fomecida pelo
Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA, nos termos do art. 56 da Lei ng
8.666/1993.

Parágrafo União -- A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente conforme a lei. se
for o caso.

CLÁUSULASEXTA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, do qual
este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA SÉTIMA Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade da
TERRACAP.

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o Termo Aditivo, juntamente com 02 (duas)
testemunhas.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital n' 3431, de 12 de dezembro de 2012) "

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SITUA SANTOS - Matr.0002132-6.
Assessor(a), em 26/10/2018, às 13:40, conforme art. 6P do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VANDA MARCA COSTA - Matr.0000628-9, Assistente
Administrativo(a), em 26/10/2018, às 13:45, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Jose Boarati, Usuárío Externo, em
30/10/2018, às 14:24, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA -
Matr.0002755-3, Diretor(a) de Finanças e Administração, em 30/10/2018, às 14:51, conforme
art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR -
Matr.0002363-9, Advogado(a)-Geral Adjunto(a), em O1/11/2018, às 14:16, conforme art. 6P do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULGO CESAR DE AZEVEDO REIS - Matr.0002619-1,
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em O1/11/2018, às 14:43,
conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br
/sei/cont rolado r.externo.php?acao=docu m ento.con feri r&i d.orgao.acesso.externo=0
verificador= 14368471 código CRC= 81179136.
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